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o L E I N2 986 
de 30 de julho de 1963 

A Câmara 1-~unicipal de São Jos~ dos Campos decreta e 
eu sanciono 6 promu:go a s eg'l.linte lel: 

Artigo 12 - Fica o Executivo l•.unicipal autorizado a 
A • 

proceder ao desconto , em folha de pagé1!"!1611to , das mensalidades corre.§ 
' , , , A , 

pendentes a compra de titulo de socio-proprietario da colonia de ;fe-

r i as da Associação dos S.srvidores l·Iunicipais de São Paulo . , 
Arti1ço 2º - Esta lei entrqra e!.'l vi..;or na data de sua - - , public' çao , rt:vngd ,~as as disposiçoe s er1 con':;rario .. 
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Prefo:-itura da Estancia de S::to Jose ,los Cf;l·;1pos , 30 de 

julho de lo963o 
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Re~istratia e pu. licadê. no Jepai·ta::.erlt;O 'e Administr~ 
- A -sao , \::!: tri 1ta de julho '"le nil novE:c-3nt e sessen:a e tres . 


